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I - INTRODUÇÃO 

• ENQUADRAMENTO 

O regime de Acesso e Exercício da Actividade Seguradora e Resseguradora (RJASR), 

constante na Lei n.º 147/2015, determina no n.º 4 do artigo 64.º, a necessidade de as 

empresas de seguros estabelecerem e implementarem uma Política de Remuneração. 

“As empresas de seguros e de resseguros devem definir e implementar políticas 

devidamente documentadas relativas, nomeadamente, à gestão de riscos, abrangendo 

as áreas referidas no n.º 4 do artigo 72.º, ao controlo interno, à auditoria interna, à 

remuneração e, nos casos aplicáveis, à subcontratação”.  

Esta, deve estruturar-se em função de um conjunto de princípios que a Norma 

Regulamentar n.º 4/2022 – R, de 26 de Abril da Autoridade de Supervisão de Seguros e 

Fundos de Pensões (ASF), tipifica, destacando-se: 

• Princípios gerais e regras aplicáveis à aprovação, definição e conteúdo mínimo da 

Política; 

• Critérios de atribuição: 

a. da remuneração variável 

b. do diferimento da remuneração variável 

c. dos pagamentos por cessação de funções 

e respectiva aplicação transversal à remuneração das pessoas que dirigem 

efectivamente a empresa, são responsáveis por funções chave ou exercem funções 

chave e de outras pessoas cujas actividades profissionais têm um impacto relevante 

no perfil de risco da CA Seguros; 

• Constituição, funções e funcionamento do Comité de Remuneração; 

• Divulgação da informação relativa à Política de Remuneração; 

• Regras aplicáveis à avaliação da Política; 

• Modelo de informação sobre a Política de Remuneração e declaração de 

conformidade 
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• OBJECTIVOS 

A CA Seguros ao criar esta Política, persegue um duplo objectivo: 

• Vincar o alinhamento entre os princípios contidos na Política de Remuneração e a 

defesa de longo prazo dos interesses da empresa, na perspectiva do seu 

crescimento, assegurando também deste modo a protecção dos interesses do 

universo dos seus stakeholders; 

• Evidenciar o cumprimento do normativo aplicável. 

 

• ÂMBITO 

A presente Política aplica-se: 

• Ao Conselho Geral e de Supervisão; 

• Ao Conselho de Administração Executivo 

• Ao Revisor Oficial de Contas; 

 

• DEFINIÇÕES 

• Remuneração o conjunto de vantagens atribuídas aos colaboradores de uma 

empresa de seguros ou de resseguros, como contrapartida dos serviços prestados, ainda 

que periódicas, fixas ou variáveis (mesmo que contingentes), de natureza contratual ou 

não e de carácter monetário ou não monetário 

• Remuneração variável (também designada por Prémio de Desempenho) a 

componente de remuneração calculada, por norma, com base em critérios de 

desempenho, podendo atender a outros critérios, como factores externos;  

• Política de remuneração o conjunto dos princípios e dos procedimentos destinados 

a fixar os critérios, a periodicidade e os responsáveis pela avaliação do desempenho dos 

colaboradores da empresa, bem como a forma, a estrutura e as condições de pagamento 

da remuneração devida a esses colaboradores, incluindo a decorrente do processo de 

avaliação de desempenho. 
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II - ORIENTAÇÕES 

• PRINCÍPIOS 

O sistema de remuneração da CA Seguros, consubstanciado na presente Política, assenta 

nos seguintes princípios: 

• É coerente com os objectivos, valores e interesses de longo prazo da Companhia, 

designadamente com as perspectivas de crescimento e rentabilidade sustentáveis; 

• É consistente com uma gestão e controlo de riscos eficaz e evita potenciais conflitos 

de interesse; 

• É consistente com a protecção dos interesses dos tomadores dos seguros, segurados 

e beneficiários; 

• É composto por remuneração fixa e por remuneração variável; 

• A atribuição de remuneração variável é sustentada pela avaliação de desempenho, 

atendendo ao desempenho individual, bem como ao desempenho global da CA 

Seguros; 

• É documentado e formalizado em documento autónomo; 

• É adequado à dimensão, natureza e complexidade da actividade da CA Seguros, em 

especial no que se refere aos riscos assumidos ou a assumir; 

• É suportado por uma estrutura clara, transparente e adequada e identifica de forma 

objectiva as responsabilidades e competências. 

 

• METODOLOGIAS 

1. Remuneração dos membros dos órgãos de fiscalização: Conselho Geral e 

de Supervisão 

A remuneração dos Membros do Conselho Geral e de Supervisão que é fixada  pela 

Comissão de Remunerações  tendo em consideração a natureza da composição desse 

Órgão Social, consiste exclusivamente numa componente fixa, que é paga por meio da 

atribuição de um valor fixo mensal, pago doze vezes por ano, podendo ser tida em conta, 

na determinação do valor a atribuir a cada um deles, a sua participação em Comités ou 
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Comissões daquele Órgão Social e/ou, nos termos gerais, as funções desempenhadas 

no seio do mesmo Órgão. Acresce a esta remuneração o direito ao reembolso das 

despesas de serviço em que os referidos Membros justificadamente incorram no 

exercício das suas funções. 

2. Remuneração dos membros dos órgãos de Administração: Conselho de 

Administração Executivo 

2.1 . Remuneração Fixa 

Remuneração fixa é a principal componente remuneratória regular. Assegura a 

independência e a estabilidade remuneratória, independentemente do contexto externo 

à função e ao desempenho.   

A componente fixa da remuneração dos Membros executivos do Órgão de Administração 

é determinada pelo Conselho Geral e de Supervisão, nos termos estatutários e consiste 

na atribuição de um valor fixo mensal, pago catorze vezes por ano. 

2.2 . Avaliação de Desempenho 

O processo de avaliação de desempenho dos membros do Conselho de Administração 

Executivo está descrito no artigo 5º do Regulamento de Execução da Política de 

remuneração dos membros do Conselho de Administração Executivo. 

2.3 . Remuneração Variável 

A remuneração variável, está associada aos resultados da organização e da avaliação de 

desempenho. Tal como o próprio nome indica, sendo variável, pode efectivamente e no 

limite, não se aplicar nos casos em que os requisitos da sua elegibilidade não se 

verifiquem. 

A atribuição de remuneração variável aos membros do Conselho de Administração 

Executivo está descrita no artigo 4º do Regulamento de Execução da Política de 

remuneração dos membros do Conselho de Administração Executivo. 

2.4 . Pagamentos por cessação de funções 

A regra aplicável ao pagamento por cessação de funções dos membros do Conselho de 

Administração Executivo está descrita no artigo 5º do Regulamento de Execução da 

Política de Remuneração dos membros do Conselho de Administração Executivo. 

2.5 . Outras disposições 
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• Os Membros do Órgão de Administração não auferem quaisquer remunerações 

pagas por sociedades em relação de domínio ou de grupo com a Companhia; 

• Os Membros do Órgão de Administração não têm direito a auferir uma 

remuneração sob a forma de participação nos lucros; 

• A estrutura de remuneração integra a gestão de riscos, nomeadamente em 

matéria de sustentabilidade. A Companhia tem definido e monitoriza 

mensalmente um score de apetite ao risco e as decisões de investimento têm em 

consideração aspectos ESG; 

 

• Inexistem outros benefícios não pecuniários relevantes que possam ser 

considerados como remuneração; 

2.6 . Remuneração dos Administradores Não Executivos 

Na CA Seguros todos os membros do Órgão de Administração são membros executivos. 

3. Remuneração do Revisor Oficial de Contas 

A remuneração do Revisor Oficial de Contas é estabelecida com base nas práticas de 

mercado e definida no âmbito de contrato de prestação de serviços de revisão de contas, 

nos termos previstos na legislação e regulamentação especificamente aplicáveis nesta 

matéria. 

4. Comité de Remuneração 

O Comité de Remuneração é constituído por membros do Conselho Geral e de Supervisão 

da CA Seguros, enquanto Órgão de Fiscalização da empresa. 

O Comité de Remuneração é composto por uma maioria de membros independentes1, 

de modo que possa formalizar juízos informados e independentes sobre a Política de 

Remuneração e a sua supervisão. 

O Comité de Remuneração é responsável pela execução de uma avaliação interna e 

independente, com periodicidade mínima anual, da Política de Remuneração, com o 

objectivo de verificar o respectivo cumprimento e as práticas de remuneração. 

 
1 Na acepção do n.º 5  do artigo 414º do Código das Sociedades Comerciais 
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Resultante da avaliação interna, o Comité de Remuneração constitui um relatório do qual 

deve constar: 

• Uma análise da Política de Remuneração e da sua implementação, com particular 

incidência na adequada gestão de riscos e do capital da empresa; 

• Identificação de eventuais deficiências detectadas e: 

▪ Descrição das medidas implementadas ou 

▪ Descrição das medidas em fase de implementação ou 

▪ Justificação de não implementação das medidas, à luz do princípio da 

proporcionalidade. 

 

5. Avaliação da Política de Remuneração 

Resultante da avaliação interna à Política de Remuneração, o Comité de Remuneração 

elabora um relatório. 

O relatório elaborado pelo Comité de Remuneração é apresentado ao Órgão de 

Administração, de Fiscalização e à Assembleia Geral. 

O relatório é objecto de apreciação pelo Revisor Oficial de Contas, que concluiu sobre a 

adequação da Política de Remuneração tendo especialmente em conta o efeito na gestão 

de riscos e de capital da empresa e identifica eventuais alterações à Política que 

considere necessárias. 

O Órgão de Administração da empresa envia à ASF o relatório com os resultados da 

avaliação interna da Política de Remuneração, bem como a respectiva certificação e 

parecer do Revisor Oficial de Contas sobre o conteúdo do referido relatório. 

6. Divulgação da Política de Remuneração 

O Órgão de Administração da CA Seguros assegura a divulgação da Política de 

Remuneração no seu sítio da internet, pelos menos durante cinco anos. 

 

• OUTROS 

Esta Política tem associado o Regulamento de Regulamento de Execução da Política de 

Remuneração dos Membros do Conselho de Administração Executivo da CA Seguros. 
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• MODELO DE GOVERNO 

O Órgão de Administração Executivo acompanhado pelo Comité de Remuneração são 

responsáveis pela definição da Política de Remuneração dos órgãos de Administração e 

de Fiscalização. 

O Órgão de Administração Executivo é responsável pela aprovação da Política de 

Remuneração dos órgãos de Administração e de Fiscalização. 

A Assembleia Geral é responsável pela aprovação da parte da Política de Remuneração 

respeitante aos membros dos Órgão de Administração e Fiscalização. 

O Comité de Remuneração é responsável por uma avaliação independente e anual da 

política de Remuneração. 

 

• ANEXOS 

Não aplicável 
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pelo Comité de Remunerações 

Revisão 
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Aprovação 
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Artigo 1º 

(Objecto e definições) 

 

O presente Regulamento estabelece normas de execução da Política de Remuneração dos 

membros do Conselho de Administração Executivo (“CAE”) da CA Seguros, abrangendo a 

Remuneração Fixa Anual, a Remuneração Variável Anual, o desenvolvimento dos critérios 

predeterminados para a avaliação do desempenho individual dos membros do CAE em que se 

baseie o direito a uma componente variável da remuneração e o seu modo de aplicação e de 

ponderação.  

 

Capítulo I 

Membros dos Órgãos de Administração  

 

Artigo 2º 

(Condições Gerais) 

 

1. A Política de Remuneração dos Órgãos de Administração é submetida pelo Comité de 

Remunerações cabendo ao mesmo revê-la periodicamente pelo menos uma vez por ano 

tendo em vista a sua aprovação em Assembleia Geral. 

2. Nos termos dessa Política, os membros do CAE têm direito a uma Remuneração Fixa 

Anual, paga em cada mês de calendário, em catorze prestações em termos análogos 

àqueles que sejam pagos aos Colaboradores da Seguradora. 

3. Para efeitos deste Regulamento, define-se a Remuneração Fixa Anual (RFA) como sendo 

igual a 14 vezes a remuneração fixa auferida no mês de Dezembro do ano a que se refere 

a avaliação de desempenho. 

4. Os membros do CAE têm ainda direito à Remuneração Variável Anual (RVA), dependente 

da sua avaliação de desempenho, e desde que estejam preenchidos os requisitos de que 

depende a sua atribuição. 

 

 

Capítulo II 

Membros do Conselho de Administração Executivo 

 

Artigo 3º 

(Remuneração Fixa Anual) 

 

Os membros do CAE têm direito a uma RFA deliberada pelo Conselho Geral e de Supervisão, 

nos termos da Política de Remuneração dos membros dos Órgãos de Administração e de 

Fiscalização aprovada pela Assembleia Geral da CA Seguros para o ano observadas as normas 

legais e regulamentos aplicáveis, e que consta do Anexo I ao presente Regulamento. 
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Artigo 4º 

(Remuneração Variável Anual) 

 

1. Os membros do CAE podem também auferir uma RVA. 

2. A RVA poderá não ser atribuída em casos excepcionais, nomeadamente se, após ouvidos 

a Comissão para as Matérias Financeiras (“CMF”), se concluir não existir capacidade para 

constituir de forma atempada a requisito de capital de solvência, assim como fazer face 

a todos os tipos de riscos, actuais e futuros, com impacto material na solvência. 

3. É expressamente proibida a atribuição da remuneração variável nos anos em que a 

Seguradora registe resultados líquidos negativos. 

4. Não pode ser concedida RVA garantida, excepto aquando da contratação de um novo 

administrador e apenas no primeiro ano de exercício de funções e caso exista uma base 

de capital sólida e forte na instituição financeira, e só será atribuída se, ouvida a CMF, 

não existirem pareceres desfavoráveis. 

5. A RVA está associada ao desempenho, pelo que o seu valor pode variar entre zero, caso 

o grau de consecução dos objectivos fique abaixo do mínimo definido, e um máximo de 

30% da RFA. 

6. A RVA será paga em numerário quer na componente diferida quer na componente não 

diferida, dada a indisponibilidade de instrumentos financeiros que possam ser usados 

para efeitos remuneratórios. 

 

Artigo 5º 

(Apuramento da Remuneração Variável Anual) 

 

1. A RVA de cada membro do CAE tem em conta os seguintes valores: 

a. A RVA “target”, que resulta do cumprimento dos objectivos a 100%, em cada uma 

das suas componentes, corresponde a 21% da respectiva RFA; 

b. O valor máximo da RVA atribuível, que resulte de sobredesempenho, em cada uma 

das suas componentes, corresponde a 30% da respectiva RFA. 

2. O cálculo do montante da RVA tem por base os resultados da avaliação do desempenho 

do membro do CAE no ano a que se refere, e resulta da soma de duas componentes 

autónomas e independentes: 

a. 70% da RVA decorre da avaliação do grau de cumprimento dos objectivos (KPI) 

quantitativos (RVAn); 

b. 30% da RVA decorre da avaliação de desempenho dos objectivos qualitativos 

(RVAl).  

3. Os KPI quantitativos são aprovados cada ano pelo Conselho Geral e de Supervisão 

(“CGS”), sob proposta pelo CAE com base no Plano de Negócio ou Orçamento do ano 

respectivo; 
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4. Os KPI quantitativos definidos para cada ano, os respectivos pesos, as respectivas metas 

atingir, e a forma de calcular o seu grau de cumprimento médio ponderado, são revistos 

anualmente. 

5. Os valores para apuramento do cumprimento dos KPI quantitativos são calculados pelos 

respectivos serviços envolvidos, e validados pelo Gabinete de Auditoria Interna, que os 

comunicará ao CGS para o exercício de avaliação anual. Este poderá ser, por sua 

deliberação, validado por entidade externa independente. 

6. O resultado da avaliação para efeito do cálculo da componente quantitativa da 

remuneração variável anual (ARVAn) corresponde à média aritmética ponderada dos KPI 

quantitativos, tendo em conta o peso de cada um e o grau de cumprimento dos mesmos. 

7. No cálculo da ARVAn cada KPI pode, no máximo, contribuir para essa média com o valor 

de 120% da meta a atingir; 

8. A atribuição da RVAn depende do desempenho registado, quanto à média ponderada 

dos KPI quantitativos, sendo remunerado do seguinte modo, conforme Anexo III: 

a. Se o desempenho registado correspondente à média ponderada dos KPI quantitativos 

cumprir em menos de 85% de consecução, não há lugar à atribuição de RVAn; 

b. Se o desempenho registado correspondente à média ponderada dos KPI quantitativos 

se situar entre 85% e 100% de consecução, é devido o valor situado no intervalo de 

10% e 21% da RFA; 

c. Se o desempenho registado correspondente à média ponderada dos KPI quantitativos 

se situar entre 100% e 120% de consecução, é devido o valor situado no intervalo 

de 21% e 30% da RFA. 

d. Se o desempenho registado correspondente à média ponderada dos KPI quantitativos 

cumprir 120% ou mais de consecução, é devido o valor correspondente a 30% da 

RFA. 

9. A avaliação qualitativa anual do Presidente do CAE será da responsabilidade do CGS. 

10. A avaliação qualitativa anual do Presidente do CAE será apurada de acordo com um 

questionário de avaliação que é realizado para apoiar os membros do CSG no exercício 

da sua apreciação. 

11. O desempenho global do cumprimento dos objectivos qualitativos (ARVAl) resulta da 

média aritmética arredondada a uma casa decimal, expressa por uma votação entre os 

membros do CGS da classificação que cada um atribuiu, numa escala de 1 a 4 e com uma 

casa decimal, relativamente a cada um dos objectivos qualitativos constantes do Anexo 

II. 

A escala referida no número anterior corresponde às seguintes apreciações qualitativas:  

1 – Não corresponde  

2 – Corresponde por vezes  

3 – Corresponde 

4 – Distingue-se 

5 – Distingue-se claramente 

12. A avaliação qualitativa dos restantes membros do CAE será da responsabilidade do CGS, 

sob proposta do Presidente do CAE e é realizada na mesma escala que a usada para o 
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Presidente do CAE, submetendo este um valor arredondado a uma casa decimal para 

cada membro do CAE, em cada um dos objectivos qualitativos. 

13. A atribuição da RVAl a cada membro do CAE, depende do seu desempenho registado, 

quanto à média ponderada dos objectivos qualitativos (ARVAl), sendo remunerado do 

seguinte modo, conforme Anexo IV: 

a. Se o desempenho global registado for inferior a nível 2 (Corresponde por vezes), não 

há lugar à atribuição de RVAl ; 

b. Se o desempenho global registado se situar entre o nível 2 (Corresponde por vezes) 

e o nível 3 (Corresponde), é devido o valor situado no intervalo de 10% e 21% da 

RFA; 

c. Se o desempenho global registado se situar entre o nível 3 (Corresponde) e o nível 

4 (Distingue-se), é devido o valor situado no intervalo de 21% e 26% da RFA; 

d. Se o desempenho global registado se situar entre o nível 4 (Distingue-se) e o nível 5 

(Distingue-se claramente), é devido o valor situado no intervalo de 26% e 30% da 

RFA. 

14. A RVA de cada membro do CAE resulta da soma das respectivas RVAn e RVAl. 

15. A componente não diferida da RVA corresponde a 60% da mesma e é paga no mês 

subsequente à data de aprovação de contas pela Assembleia Geral. 

16. A componente diferida da RVA corresponde a 40% da mesma e será diferida ao longo 

de um período de 3 anos e paga um terço em cada um dos três anos subsequentes, na 

data de pagamento das RVA dos anos seguintes, com o pagamento a ser feito em 

numerário. 

17. Em caso de cessação de funções do membro do CAE, por qualquer causa, com excepção 

de destituição por justa causa, após o fim do período de avaliação, mas antes do 

pagamento da RVA, haverá lugar ao pagamento da RVA por inteiro, correspondente 

àquele período de avaliação, com respeito pelos períodos de diferimento. 

18. O pagamento da RVA, correspondente ao período de avaliação em que ocorra a cessação 

de funções do membro do CAE não será devido, excepto se a mesma decorrer por mútuo 

acordo, reforma, morte, invalidez  ou em qualquer outro caso de termo do mandato, por 

causa não imputável ao membro do CAE, nomeadamente alteração do controlo da 

Instituição, entre outras, na sequência de factos alheios ao membro do CAE, casos em 

que haverá lugar a uma proposta de atribuição pro rata temporis, após deliberação pelo 

CGS, que terá lugar após a aprovação das contas e o apuramento dos valores dos KPI 

quantitativos e dos objectivos qualitativos. 

 

Artigo 6º 

(Cláusulas malus e claw-back) 

 

1. A RVA, independentemente de já se terem constituído, ou não, direitos adquiridos, está 

sujeita a mecanismos de redução ou reversão sempre que se comprove que o membro 

do CAE, com dolo ou neglicência grosseira, participou ou foi responsável por uma 
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actuação que resultou em perdas significativas para a Seguradora, ou deixou de cumprir 

critérios de adequação e idoneidade. 

2. A faculdade de reduzir (malus), total ou parcialmente, o pagamento da RVA diferida e 

cujo pagamento não seja ainda um direito adquirido, bem como de reverter no todo ou 

em parte a RVA cujo pagamento constitua um direito adquirido (claw-back), fica limitada 

a eventos extremamente significativos, devidamente identificados, nas quais as pessoas 

abrangidas tenham tido uma participação directa. 

3. A aplicação do mecanismo de reversão deve ser supletiva em relação ao mecanismo de 

redução; isto é, em caso de verificação de evento extremamente significativo, aplicação 

do mecanismo de redução (malus) será prioritária e apenas quando esta seja esgotada e 

insuficiente é que deve ser considerado o recurso ao mecanismo de reversão (claw-back). 

4. A verificação das situações descritas no presente artigo é da competência do CGS. 
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ANEXO I 

 

Remuneração Fixa Anual (RFA) dos membros do CAE 

 

 

As RFA dos Membros do CAE são deliberadas anualmente pelo CGS, atendendo aos seguintes 

princípios: 

 

1. A RFA do Presidente do CAE da Seguradora deve ser idêntica à RFA dos Vogais do 

CAE da Caixa Central de Crédito Agrícola Mútuo; 

2. A RFA dos Vogais do CAE da Seguradora não deve exceder 70% da RFA do Presidente 

do CAE da Seguradora. 
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ANEXO II 

 

Objectivos Qualitativos 

 

 

Apreciação Qualitativa (Avaliação de 1 a 5) 

 

As decisões e desempenho do Membro do CAE revelam: 

 

✓ Capacidade de liderança; 

✓ Contribuição para o desenvolvimento da Companhia e do Grupo CA; 

✓ Contribuição para uma boa prática de governance; 

✓ Contribuição para os processos de controlo interno e compliance; 

✓ Contribuição para a reputação da Companhia e do Grupo CA; 

✓ Relacionamento com os stakeholders. 
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ANEXO III 

Tabela de Cálculo da RVAn  (componente quantitativa) 

Escala de avaliação de desempenho Escala de pagamento 

Limites Grau de consecussão % face ao SBA 

 84% 0,00% 

Threshold 85% 10,00% 

 86% 10,73% 

 87% 11,47% 

 88% 12,20% 

 89% 12,93% 

 90% 13,67% 

 91% 14,40% 

 92% 15,13% 

 93% 15,87% 

 94% 16,60% 

 95% 17,33% 

 96% 18,07% 

 97% 18,80% 

 98% 19,53% 

 99% 20,27% 

Target 100% 21,00% 

 101% 21,45% 

 102% 21,90% 

 103% 22,35% 

 104% 22,80% 

 105% 23,25% 

 106% 23,70% 

 107% 24,15% 

 108% 24,60% 

 109% 25,05% 

 110% 25,50% 

 111% 25,95% 

 112% 26,40% 

 113% 26,85% 

 114% 27,30% 

 115% 27,75% 

 116% 28,20% 

 117% 28,65% 

 118% 29,10% 

 119% 29,55% 

Máximo 120% 30,00% 

 121% 30,00% 

 122% 30,00% 

 123% 30,00% 

 124% 30,00% 

 125% 30,00% 
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ANEXO IV 

Tabelas de Cálculo da RVAl (componente qualitativa) 

 

Escala de avaliação de desempenho Escala de pagamento 

Avaliação Média de Avaliação % face ao SBA 

1 – Não corresponde 1,0 0,00% 

 1,1 0,00% 

 1,2 0,00% 

 1,3 0,00% 

 1,4 0,00% 

 1,5 0,00% 

 1,6 0,00% 

 1,7 0,00% 

 1,8 0,00% 

 1,9 0,00% 

2 – Corresponde por vezes 2,0 10,00% 

 2,1 11,10% 

 2,2 12,20% 

 2,3 13,30% 

 2,4 14,40% 

 2,5 15,50% 

 2,6 16,60% 

 2,7 17,70% 

 2,8 18,80% 

 2,9 19,90% 

3 - Corresponde 3,0 21,00% 

 3,1 21,50% 

 3,2 22,00% 

 3,3 22,50% 

 3,4 23,00% 

 3,5 23,50% 

 3,6 24,00% 

 3,7 24,50% 

 3,8 25,00% 

 3,9 25,50% 

4 – Distingue-se 4,0 26,00% 

 4,1 26,40% 

 4,2 26,80% 

 4,3 27,20% 

 4,4 27,60% 

 4,5 28,00% 

 4,6 28,40% 

 4,7 28,80% 

 4,8 29,20% 

 4,9 29,60% 

5 – Distingue-se claramente 5,0 30,00% 
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Observações 

O Regulamento de Execução da Política de Remuneração dos Membros do Conselho de 

Administração Executivo faz parte da Política de Remuneração dos Órgãos de Administração e de 

Fiscalização 

 


